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EMENDA SUPRESSIVA Nº      / 2024  
Projeto de Lei nº 221/2023 

 
Suprime o §3º do Artigo 226 
relativo a bens de interesse público 
do Projeto de Lei nº 221/2023  
 
 

Art. 1º. Fica suprimido o parágrafo 3º do Artigo 226. 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
De modo a garantir o interesse público dos bens a que refere o Artigo 226 é preciso 
também a garantia de manutenção da atividade de garagem de ônibus e, portanto, não faz 
sentido dispensar a contrapartida por meio    da Outorga Onerosa. 
 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2024 
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